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Arte l|_Pica declarada de"Utilidade PdPlica" A SOOIEPEDE CIVIL OIElSIO
"JESUS CRISTO REI" com séde nesta cidadeiA Baclioeiro de Itapemi

rim.

Arte 2e_ Esta Lei entrará em vigor na data de stia puLlicação,revoga das

as disposições em contrário.

Saja das sessões,30 de setemLro de 1968

Elias Moysés Vereador
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/  > , . , -v Copia da ATA dg, rouniao da Jissociaça-o Feminina, Brasileira do EducacãçV  Assistência, para aprovagao do ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVIL GIWxíSIO "JESUS. CRISTO
%

as folhas 14 verso, 15, 15 verso o 16, encontra-so oxarada a seguinte ATA:
•  "ATi DA REU^l/iO DA - FBEA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA SOCIEDADE CIVIL GIN/^IO JESUS

CRISTO REI» '

dazessõie dias do mes do janeiro do ano dé mil novecentos e sessenta
o oito, na. Casa ífec da .Associação Feminina Brasileira de Educação e AssÈtoncia (AFBE.A),
rcumu-so a Diretoria pjxra a aprovação do Estatüto,'da Sociedade Civil Gin8'sio Josus Cris
to Rei, do Cacnoeiro de Itapomirim, Espirito Ss.nto» Lido e aprovado por una.nimidado, fi
cou assim redigido para registro em Garto'rio do Registro Civil ̂ s Pessoas Jurídicas, nos
■Gu cidades"Egtato da Sociedade GjHl Ginasfe Jesus Cristo Rei » Cspítulo I - Da donomi-
.^£.§£j pââ â £g^» 12 " O Gins.sio Jesus Cristo Rei, fundado a 25" demarço do 1941, m-, cidade do Cs.choeiro de Itapemirim, Espírito Santo- e uma sociedade ci/-.
vil, do fins filantrópicos, do carater educativo, cultural e.beneficente, de assistência,
social, quc^tq^ por finalidade o^ensino em seus vários graus, aápriqntagao profissionsl,
o amparo a juvdntude, o a assistência aos pobres e desamparadoso Art» 22 - Dentro de suas
possibilidades e na medida em que as circunstancias o permitirem, poderá o Ginsnio criaro desenvolver qnalquer obra que se enquadre em suas finalidades sociais, 4i:t, 39 - Tem
seua e foro na.^cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo," Capítulo II -
iiâ fSBHiistraç^, ..-rto 4° - Sao sócias as que forem ̂ admitidas'pela Entidade H^tenedorâ
ASSociaçao Femirina Brasileira de Educação e Assistehciao j-ixtt, '52 - o Ginásio e adrainis-
^...a-.o por um Diretoria eleita pela Mantenedoruo Arte 62 — A. Diretoria reune-se, em cará—
uo.i ordinário, ̂ em fevereiro, junho e novembro de cada ano, e, em caráter extraoitiinário,
sempre que á Diretora, com^^o parecer favorável dos membros da Diretoria- o julgar conve-
^entoo, ..irts, 72 - Composição e atribuições da Diretorias a) compõe-se de Presidente( o es-

sera sempre a Presidente da Mantenedora)5 Diretora| Secretária e Tesoureira; b) seu
mndato e de seis anos, podendo ser renovado; c) reune-se ordinária e extraordinariamente
de acordo com o prescrito do artigo 62 do presente Estatuto; d) delibera por maioria sim-

I ídi C* H rTi T7V-\ T/-\ rt * 1 •_ .1. ^ i . í —\ _ "*• A■  J t "v ° J_iu yij, uw. WV p u.p UUX lílcüürXctJ-es de TOtos; e) cumgre^e faz cumprir este Estatuto; f) admite e demite professores
^cionarios; g) propoe a Mantenedora a reforma deste Estatuto; h) elabora o Regimento do
Ginásio, obedecendo os dispositivos legais e estatutárioso Árto 82 - Para contrair dívi-
das que ultrapassem a importância relativa a dez vezes o maior salário mínimo do País,
teu^como para alienar, hipotecar, vender e onerar seus bens .imóveis, a Diretoria necessi-

do parecer favorável^da Diretoria da Entidade Mantenedora, Art, 92- Compete à Presiden
tes a; assinar, com a Diretora, documentos de importância do Gina'sio; b) orientar a Dire-
toria em tudo o que^ se relacionar com as' diretrizes do .íffiC e'demais órgãos educacionais^ ■

.as.sistonQiais e^ sociais, para uma constante atu-lização, Art, 10- Compete s. Diretora: aj
convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; b) representar o Ginásio
I^saiya e ativamente, judicial e o^rajudicialmente, nas suas relações com terceirosS
.c) 0; constituir advogados e mandatários; d) gerir a administração ordinária; e) endossar
o cmtir cheques e ordens bancarias; f) exercer o voto de desempate, /irt, 11 - Compete â
occrotarias a)^exercer as funções habituais deste cargo; b) ter em ordem os arquivos o
jratar dos regisfros do Gina.sio junto ao Conselho Nacional do Serviço Social, Ministério
da EüuQo,g,ao e Culgura, o outros registros de interesse da sociedade; cX^SU-bstituir a Di
retora em seus .impedimentos eventuívis, cumulativamente com sun.>s funções, Art, 12 - Compe
to a Tesoureira:^ a) exercer as funções habituais deste cargo;0ü:ílfíndo pelo equilíbrio fi
nanceiro do Gimsio; b) aplicar os haveres do Ginásio, de acordo com'as instruções da Diretoria ou^da Mantenedora, Cap^ IH - Do patrimônio social - Art, 13- 0 pâtrimohio
socisl sera formado: a) por donativos ou legados; b7 mr rendas acaso provenientes de
seus be^ e se:^gos; c) ^r -subvenção dos poderes públicos federal, estadual e municipal;
4 por bens moveis, moveis o gemovente.s. d-Ue possua ou venha a possuir; e)'por contribuiçao de seus cíooperadores e benfeitores;» Çgj^ítulo IV -Disposições gerais Art," 14 - Os

membros da.Diretoria e as sócias nao respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais
^ " 2 Ginásio nao remunera os membros da Diretoria, nem as so'cias; nãodistri^i vantagens ou benefícios sob qualquer pretexto; aplica o superávit eventualnen-

exercícios financeiros, na manutenção e desenvolviraeíito de'suas fi-ml^dade^ sociais,nP^cando,^t9mbemp rendas integralmente no Riís» Art,. 16 - O
Ginásio e do duraçao indeterminada e 50 se extinguira áiiando não mais puder levar a efei
to as ,suas finalidades, de, acordo com o que reza o art, 25 do Estatuto da Entidade Monte-
nedora, /irto 17 - Extinta o Ginásio pôr deliberação da Mantenedora, o patrimônio social



o bnnSp respeitadas as doações condicioiiais,.'acasé a ela feitasj terão o destino^de acro-
do con o Arto 26 do Estatuto da MantenedorSo Arto 18-0 presente Estatuto somente pode
rá ser reformado nodio.nte pr,óposta'da Diretoria à Entidade Mantenedora, quando os inte
resses do Ginásio o eucigiremo Artn 19 — Este Estatuto» anos a ■nr>RHon'hR snT*mror»nn nnln
D: ■ " " "
SOí

éeu
ções em
nardeto . _ _ - xxv^pxu,v^ííuo
Madre Maria AUgusts, - Vxqé,— PresidentOo us.) Madre Maria Wenceslau e Madre Celeste da"
iSanta^Facc - Conselheira,s_o" - Era. o que continha o documento datilografado cuja .redação
•foi .fielmente transcrítao Do inteiro teor do Estatuto foran extraidos os artigos: 12j 22|
.125^/^25 135 14.5 15» lôj IS o 20 ( primeiro, segundo, terceiro, quarto, treze, quatorze,
It^uinso,^dezesseis, dezoito e vinte), ̂ para formarem o Ext"i-;4to''do Estatuto po.ra publicação no Diário OficicGL do Estado, no mes do janeiro de I96S0 Nada mais havendo a tro.tar,
.lavT.oi,.a ppesonte ata que dato e jassixio juntamente com os membros da atufil Diretqria da

digo, da Mexitenedora^ Cachoeiro^do 4:tapem5.rim,' 17 de janeiro de I96S," a)
MiB.dre Maria Bernardote da Imaculada. — Secretariao a), Madre Adelaide de São Norberto
Presid,éntea s-) Kadre Maria iiugusta — vice—Presidente^o, a) Ifedre Maria Wenceslau — Censo—
j-hexrao a) Madre Celeste da Santa Face — Congolheiraa''

Era o que contida o,s folhcas 15, 15v e 3.6, do Livro 1""A, d,é. registros de
A.TA3 da /jFBEA(Àssociação Femj.nina Brasileira do Educação e Assistência), e que fielmen
te transcrevio

Cacho^ir'^ i^c 11. u !-» 0/ -"anoiro do .1968c
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mosi^o DE LEI M
9

Ai-tfi 1$-Fica declarada de«lDrtilidaae Bíblica" 4 SOGÍEDEDÊ OÍVIL GETÃSIO

"JESUS ̂ iS$Q REÍ^ com S(íde nesta cidadeás 8aclioeírô de Itapem

■  . rim*./' ■ / ■ .

.irt*.2?-. ̂ ta Lei entrarí em vigor na data de siia puLlicaçSò!,revogadas

as disposições ém contrário, /

Sa^a das sessões,30 de setemOro de 1968

Elias ISoysás . Vereador7

A justificativa será feita em.plenário
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PROJBgO DE. LEI HS 7Q/é;R

. 0 Présideate da Câmara Munioipal de CacliQ-

.  eiro de Itapemirim, usando de suas. a;feril3ui-.

çoes legais: - Faço saljer que. a Câmara deore-..

tou a seguinte Lei: , "

Árt # 12 - Pica declarada de Utilidade PúT)lica á Sociedade Civil Cl
násio "Jesus Cristo Bèi",. com sede nesta cidade de Ca

cho êiro de Itapemúrim».

Árt. 2S - Esta lei entrará em vigor na data- de sua. publicação, reJ
vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1968:

CIOVIS DE BAiíHOS

Presidente da Gamara
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